
 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO nº 02/2024 
 

 
“Dispõe sobre a não realização de 
sessões solenes por esta Casa 
Legislativa no ano em que ocorrer as 
eleições municipais.” 

 
 

Os Vereadores desta Casa Legislativa, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal, apresentam 
para consideração do plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art.1º Fica determinado que não serão realizadas as Sessões 

Solenes alusivas a datas comemorativas, projetos ou homenagens, nesta Casa 

Legislativa, no ano em que ocorrer as eleições municipais. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala Legislativa Osmar Vargas dos Santos, em 01 de março de 2024. 

 

 

Ver. Alan Turmina Lazari                     Ver. Alecir Benetti                                                              

Bancada do MDB                                   Bancada do PP 
 

 

  

   Ver. André Parisotto                         Ver. Ivar Guerra                                       

     Bancada do MDB                Bancada do PP 
 

 

  

 Verª. Fabiana de Fátima Cemin         Verª. Luciana Gallio Paim  

             Bancada do PDT                                                    Bancada do MDB 
 

 

 

     Ver. Neuri Colombo     Ver. Valdir Pereira Bueno  

       Bancada do MDB              Bancada do  
 

Ver. Valter Luiz Parizotto 

Bancada do PP 



 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO nº 02/2024  
 

     
Senhores Vereadores:  
 

 
 Com o presente, estamos submetendo à apreciação do 

Plenário, Projeto de Lei Legislativo nº 02/2024, o qual “Dispõe sobre a não realização 
de sessões solenes por esta Casa Legislativa no ano em que ocorrer as eleições 
municipais.” 
 

    O presente projeto de lei objetiva suspender a realização 

das sessões solenes por esta Casa Legislativa, determinadas por lei, nos anos em 

que ocorrerem as eleições municipais, ou seja, a fim de garantir a imparcialidade e 

isonomia deste Poder Legislativo, não serão realizadas Sessões solenes no ano em 

curso já que no mês de outubro ocorrerão eleições municipais. 

 

    O presente projeto de lei tem origem em decisão destes 

Nobres Vereadores que em consenso decidiram suspender a realização das Sessões 

Solenes: Dia da Mulher Ipeense, Dia Municipal do Escoteiro, Dia Municipal da Cultura 

e da Paz, e Programa Aluno Cidadão, que deveriam realizar-se em datas designadas 

neste ano de 2024,  a fim de evitar favorecimentos que poderiam configurar abuso do 

poder político e infrações à Legislação Eleitoral. 

 

     Deste modo, pretendem estes Nobres Edis regulamentar a 

referida pretensão para sua eficácia neste ano eleitoral, bem como para os anos que 

virão.   

Ante ao exposto, solicitamos a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

      
                      Sala Legislativa Osmar Vargas dos Santos, em 01 de março de 2024. 
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